Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 9.284, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

ABRE CREDITO ESPECIAL NO VALOR
DE R$ 100.000,00.

GILMAR PESSUTTO, Prefeito Municipal de Bento
Gongalves, em exercicio, ho uso de suas atribuicbes que lhe confere a Lei Organica do
Municipio,

DECRETA:

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°.
6.157, de 22 de novembro de 2016, & aberto um crédito especial no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) na unidade orgamentaria que segue:
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE )
Unidade: 03 - FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAUDE
Funcéo: 10 - Saude
Sub-Fungéo: 302 - Assisténcia Hospitalar € Ambulatorial
Programas: 0303 - Ateng&o de Média e Alta Complexidade
Projeto/Atividade: 2303 - Manutengéo da Média e da Alta Complexidade
Recurso: 4622 - UPA - Custeio
Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Servigo Para Dist. Gratuita

100.000,00

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito especial
descrito no artigo anterior, a redugéo da dotagdo orcamentaria abaixo descrita.
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 03 - FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAUDE
Funcdo: 10 - Salde
Sub-Fungéo: 302 - Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programas: 0303 - Atencéo de Média e Alta Complexidade
Projeto/Atividade: 2303 - Manutencdo da Média e da Alta Complexidade
Recurso: 4622 - UPA - Custeio
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 100.000,00

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°
se faz necessaria para custeioc de medicamentos usados nos atendimentos da UPA 24h-

Porte Ili de acordo com a Portaria n° 2.160, de 17 de outubro de 2016, do Ministério de

..... Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua

publicagde’
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAC"DE BENTO
GONEALVES, aos vinte e dois dias do més de novembro de dojs mil e dézesseis.
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